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ESTADO DA EAHIA

cÂrunne MUNtctPAt DE AtAGotNHAS

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA
REDAçÃO FINAL AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
o04t2023.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, após estudos ao Projeto
de Decreto Legislativo no 00412023, de autoria da Mesa da Câmara Municipal,
que "Aprova as contas da Câmara Municipal de Alagoinhas, referentes ao

exercício financeiro de 2021, e dá outras providências", opina pela sua
tramitação regimental devido a sua constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor iuÍzo.

E
No

Sala

Ver.

Ver.

Ver. Edvaldo Silva Santos

í6 de maio de2024.

- Presidente

- Relator

- Membro.

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.005-670 - Fone: (75) 3182-3333

www.ca ma radealagoi nhas.ba.gov.br
Alagoinhas - Bahia

APROVADO.



Na Sessào do

IhPiT()VADO

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor iuízo.

Sala das Comissões, em 16 de maio de2024.

Na
Ver. Anderson Cbsar baqueiro da Silva
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ESTADO DA BAH]A

cÂrunna MUNIcIPAL DE AIAGoINHAS

PARECER DA coMlssÃo DE FINANÇAS, FISCALIZAçÃO,
ORçAMENTO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREGO

EneToIAoPRoJEToDEDEGREToLEGISLATIVoNo
004t2023.

A Comissão de Finanças, Fiscalização, Orçamento, Desenvolvimento Econômico

" erpr"go " Renda, após estudbs ao Projeto de Decreto Legislativo no

OO4tzO23] de autoria da Mesa da Câmara Municipal, que "Aprova as contas da

Gâmara Municipal de Alagoinhas, referentes ao exercício financeiro de 2021,

e dá outras providências", opina pela sua tramitação regimental.

- Presidente

- Relator

- Membro.

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - cEP.: 48.005-670 - Fone: (75) 3182-3333

www.ca maradealagoi n has. ba.gov' br

Alagoinhas - Bahia

dosÂnjos

M(rL/(L
Ferrerra

Ver.

Ver. Arão
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PROJETO DECRETO LEGISLATIVO NO. OO4/2023.

..APROVA AS GONTAS DA CÂTTIIANN
MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, REFERENTES
AO EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2021, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

A Mesa da Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 24, inciso Vlll da Lei
Orgânica do Município de Alagoinhas, combinado com o At. 111 da
Resolução no 264103, aprova, promulga e manda publicar o seguinte.

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. ío - Fica APROVADO o Parecer Prévio, Processo no O7440e22, do
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do TGM em 2411112022.

Art. 20 - Em face ao disposto no artigo anterior, ficam APROVADAS as
Contas da Câmara Municipal de Alagoinhas, referentes ao exercício
financeiro de 2021.

Art. 30 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Art.40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Mesa da nicipal de Alagoinhas, em 25 de abri! de 2023.

José G idente

Luma Souza - 1a Secretária

- 20 SecretárioSantos

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 4

www.camaradealagoinhas.ba.gov.br
Alagoinhas - Bahia
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PUBLICADO EI\4 RESUMO NO DOE TCM DE 2411112022

PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS
Processo TCM no 07440e22
Exercício Financeiro de 2O21
Câmara Municipal de ALAGOINHAS
Gêstor: Jose Cleto dos Santos Filho
MPC: Camila Vasquez Gomes Negromonte
Relator Cons. Fernando Vita

AcóRDÃo o74oe22APR

PRESTAçÃO DE CONTAS ANUAL DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS,
EXERC|CIO FINANCEIRO DE 2021,
APROVAçÃO COM RESSALVA.
O Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado da Bahia,no uso de suas atribuições

legais, com fundamento no art' 7't, inciso ll, da

Cõnstituição Federal, art. 91, inciso ll, .da
Constituiçâo Estadual e no art. 1o, inciso ll, da Lei

Complementar no 06/91 , julga aprovada, porque
reguiates com ressalvas, as contas da Câmara

Múicipat de ALAGOINHAS, respeitante ao

exerciàio financeiro 2021, sob a responsabilidade

do Vereador Jose Cleto dos Santos Filho

Éresidente do Legislativo, e levando em

consideração, ainda, as colocações seguintes:

1. pocuMENTAçÃo

1.1 REMESSA AO TCM - PRAZO

As contas da câmara Municipar de Alagoinhas- - 
-BA, 

relacionadas a_o exercÍcio

financeiro de 2021 ing'"ttuiã' eletroni-camente nêste Tribunal de Contas em

o4lo4l?-o22.portanto, a"ntãol p.rzo, cumprindo-se' assim' o que dispõe o art'

55 da Lei Complementat ";oi]si'ãã 
ãrt Bo da Resolução TCM n'o 1'060/05'

1.2 GESTOR

A responsabilidade das contas em análise é do-Sr' JOSÉ CLETO DOS SANTOS

?riirõ, üã=i"i peiã p'rioao de 01t01t2021 a 31t12t2021'

2.1 DISPONIBILIDADE PÚBLICA

As contas do Poder Legislativo foram

"*ur" " 
aPreciação' iuntamente com

colocadas em disponibilidade pública' para

ãJ""t". oã poder Executivo' pelo período
I

2. ANAL!§E !A
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de 60 dias, através do endereço eletrônico
http://e.tcm.ba.gov.br/epp/ConsultaPublica/listView.seam, cumprindo o
estabelecido no art. 31 § 3o da Constiiuição Federal (CF), nos arts. 63 e 95, §
20 da Constituição Estadual e no art. 54 da Lei Complementar no 06/91.
ldentifica-se nos autos a comprovação de publicidade do mencionado Ato,
observando o disposto no art.48 da Lei Complementar no 101/00.

Registre-se que os documentos encaminhados foram recepcionados através
do processo eletrônico e-TCM, conforme regulamentações estabelecidas nas
Resoluções TCM nos. 133712015 e 1338/20í5.

Após o seu ingresso na sede deste Tribunal, foram os autos acrescidos de
diversos documentos necessários à composição das contas anuais.

Assinala-se, ainda, que as contas sob comento são compostas também pelo

Relatório Anual/Cientificação (RA), emitido pela lnspetoria Regional a que o
Município encontra-se jurisdicionado, elencando as irregularidades
remanescentes do acompanhamento da execução orçamentária e financeira,
bem assim, do Pronunciamento Técnico elaborado pela Unidade Técnica
competente, estando disponíveis no e-TCM - Plataforma de Processos
Eletrônicos e no Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria - SIGA.

Tempestivamente, apresentou arrazoado acompanhado de vários
documentos, que após análise desta Relatoria, resulta nos seguintes registros:

3. DO EXERCíCE PRECEDENTE

As Prestações de Contas dos exercícios financeiros de 2019 e 2O20 náo
estiveram sob a gestão do Sr. JOSÉ CLETO DOS SANTOS FILHO.

4. ORCAMENTO

Consta nos autos cópia da Lei Orçamentária Anual (LOA)' Lei n.o 2.535, de

O4lO1l2O21 , fixou dotações para Unidade Orçamentária da Câmara no

montante de R$ 13.717.763,00.

5. ALTERAçÕES ORçAMENTÁRIAS

Para ajustar as dotaçôes previstas na Lei Orçamentária Anual às novas

necessidades sobrevindas no decorrer do exercÍcio financeiro, os gestores

públicos fazem uso das alteraçôes orçamentárias"

5.1. CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES

E

"l
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Devidamente autorizados na Lei Orçamentária Anual, foram abertos, através
de Decretos do Poder Executivo, créditos adicionais suplementares no total de
R$ 1 .601 .948,74, utilizando-se como fonte de recursos a anulação de
dotações, tendo sido contabilizados, conforme Demonstrativos de Despesa,
em igual valor.

5.2 ALTERAçÕES pE Opp

Ocorreram alterações do Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD no

montante de R$ 169.110,72, devidamente contabilizados no Demonstrativo de

Despesa.

6. po AGoMPANHAMENTO DA EXECUçÂO ORçAMENTÁRn

O Tribunal de Contas dos MunicÍpios do Estado da Bahia instituiu através da

Resolução TCM no 1255107 uma nova estratégia de Controle Externo, com a

implantaçáo do Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria - SIGA, desenvolvido
em modelo WEB, para recepcionar, por meio da internet, dados e inÍormações
mensais e anuais sobre a execução orçamentária e financeira das entidades
fiscalizadas.

Esta ferramenta possibilita ao Tribunal aprimorar o desempenho de sua função
de orientar, fiscalizar, controlar a aplicaçáo dos recursos públicos e de

acompanhar o cumprimento dos dispositivos da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

A Resolução TCM no 1282l}g dispõe sobre a obrigatoriedade de os órgâos e

entidadesda administração direta e indireta municipal remeterem ao Tribunal,
pelo SIGA, os dados e informações da gestão pública municipal, na forma e
prazos exigidos, a partir do exercício de 2010.

A lnspetoria Regional de controle Externo - lRcE deste Tribunal, sediada em

Alagoinhas - BÀ, acompanhou, por via documental e pelo Sistema lntegrado
de bestão e Auditoria - SIGA, a execuÇão orçamentária e Íinanceira das

contas ora em apreciação, oportunidade em que irregularidades foram

apontadas e levadas ao conhecimento do Gestor, mediante notiÍicações, que

após justiÍicadas rêmanesceram algumas delas, mas que não chegam a
compámeter o mérito das Contas. Da Sua análise, destacam-se os seguintes

achados:

.CasosdeAusênciadeplanilhacomdetalhamentodasquilometragense
quantidades de combustíveis por veículos abastecidos'

. Casos de ausência de registro de informações no SIGA'

. Casos de divergência entre o valor apresentado no SIGA e o

encaminhado Pela entidade.

€
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Casos de ausência de informação no SIGA da prova de regularidade
fiscal e habalhista de contratos.

lrregularidades em processos licitatórios e contratos, demonstrando
que a Lei Federal no 8.666/93 não foi fielmente cumprida, tendo sido
anotado pela lnspetoria:

(i) Ausência da definição das unidades e das quantidades a serem
adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas
técnicas quantitativas de estimação.

(ii) Ausência, no processo administrativo, da respectiva comprovação
de publicação do convite;

(iii) Aquisição de bens e serviços sem a especificaçáo completa do
objeto adquiridos;

(iv) Ausência de comprovação da conformidade dos preços de
referência para o processo licitatório com os praticados no mercado;

(v) Ausência de comprovação, durante toda a execuçâo do contrato,
de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, de acordo com o Art. 55, lnciso Xlll, da Lei Federal 8.666/93;

(vi) Ausência de ato designando um representante da Administração
para acompanhamento e Íiscalizaçâo da execução do contrato.

7. ANALISE DOS BALANCETES CONTÁBEIS

7.í CERflDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

Os Demonstrativos Contábeis foram assinados por Contabilista, sendo
apresentada Certidão de Regularidade Profissional, em atendimento à

Resolução no 1.402112, do Conselho Federal de Contabilidade.

7.2 DUODÉCIMOS TRANSFERIDOS

Durante o exercÍcio de 2021 , foi repassado à Câmara, a título de duodécimo,
pelo Executivo, a quantia de R$ 13.761.820,56, conforme Demonstrativo das

Contas do Razão.

8. CAIXA E BANCOS
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8.1 SALDO DE CAIXA

Conforme Termo de Conferência de Caixa constante dos autos, no final do

exercício não restou qualquer saldo em Caixa. Ressalta, ainda, que o referido
ternio encontra-se subscrito pelos membros da Comissão designados por
Portaria do Presidente do Poder Legislativo, em atendimento ao disposto no
item 2, do art.'10, da Resolução TCM no 1060/05.

8.2. BANCOS

Assinala o Pronunciamento Técnico que, conforme extrato(s) bancário(s) e

conciliação (ões), no final do exercício restou saldo em Bancos no valor de
106,32, recolhido ao Tesouro Municipal, conforme comprovante juntado aos
autos.

9. RECE|TAS E DESPESAS EXTRAORçAMENTÁRhS

Aponta o Pronunciamento Técnico que os Demonstrativos das Receitas e
Despesas Extraorçamentárias de dezembrol2l21 registram paía as

consignações/retenções o montante de R$ 2.420.647,12, náo havendo, assim,

obrigaçôes do exercício a recolher.

9.í CONSOLIDAçÃO DAS CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL

confrontando os valores evidenciados nos Demonstrativos de Receita e

Despesa de dezembro/2o21, dos Poderes Executivo e Legislativo, verifica-se
que não foram identificadas quaisquer irregularidades,

9.2 DÉRIAS

No exercÍcio sob exame, a câmara Municipal realizou despesas com diárias no

valor de R$ 32.480,95, correspondend o a 0,28o/o da despesa com pessoal de

R$ 11.572.056,74.

9.3 DEMONSTRATIVO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

Foi apresêntado o Demonstrativo dos Bens Móveis e lmóveis, observando o

disposto no Anexo ll da Resolução TCM no 137912018'

Conforme o Demonstrativo da Despesa de dezembro, houve execução no

elemento 52 - Equipamentos e Material Permanente, no montante de R$

56.349,0,l,correspondenteaovalorconstantenoDemonstrativodeBens
Móveis.

g
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í0. RESTOS A PAGAR - CUMPRIMENTO DO ART.42 DA LRF 101/OO

Os Restos a Pagar constituem-se em dívidas de curto ptazo e, portanto,

necessitam, no final de cada exercício, de disponibilidade financeira (caixa e
Bancos) suficiente para cobri-los.

Essa determinaçáo está literalmente êxpressa na Lei de Responsabilidade

Fiscal (art. 42) para o Último ano de mandato. Todavia, o entendimento para os

demais exerciiios financeiros é perÍeitamente válido, pois os mecanismos de

avaliação bimestral e de limitação de empenho objetivam a adequação das

despesas à efetiva capacidade de caixa.

Registra o Pronunciamento Técnico que após análise, constata-se que todas

"" 
i""p."r" empenhadas foram pagas no exercício, inexisttndo restos a

pagar, contribuindo para o equilíbrio fiscal da Entidade e cumprindo o arl.42
da LRF.

I 1. OBRIGAçÕES CONSTITUCIONAIS

11.í TOTAL DA DESPESA DO PODER LEGISLATIVO (ART. 29-A)

De acordo com art. 29-A da CRFB, o total de despesa do Poder Legislativo'

incluindoossubsídiosdosVereadoreseexc|uindoosgastoscominativos,náo
foààra uttrapassar o montante de R$ 13.761'820,55 Conforme Demonstrativo

ãã-ôà.p".á do mês de dezembro, a Despesa orçamentária Realzada

ti.pãÀr'ããàl toi o" R$ 13;61-714,24' em cumprimento ao limite

estabelecido no mencionado artigo'

11.2 DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO

A despesa realizada com a folha de pagamento, incluído o gasto com- subsídio

de seüs Vereadores foi de R$ 9.597.2i2,49, correspondente a 69,74% de sua

ieceitá, cumprindo, portanto, o limite estabelecido no § 1o' do art' 29-A' da

CRFB.

í1.3 REMUNERAçÃo Dos AGENTES POLíTICOS

A Lei no 2.534, de 2gl12t2}21, dispôs sobre a remuneração dos Vereadores

puã u i"gislut ura de 2021 a ZOtZq, iixando os seus subsÍdios mensais no valor

de R$ 12.500,00, Para todos os edis'

Aponta o Pronunciamento Técnico que, conforme folhas de pagamento de

;"-";i;; a dezembro, o desembolso com os subsídios dos Vereadores'

inclusive do presidente, órú-0" acordo com os limites do diploma legal citado,

U"*à.ri, com os incisos Vl e Vll do art' 29 da Constituição Federal'

i
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tz. exrcÊt{cns oa Ler oE RespoxsaelLtoaoe rtsceL

12.1 PESSOAL

A Constituição Federal, em seu art. 169, estabêlece que as normas específicas
para controle das Despesa com Pessoal serão dispostas em Lei

Complementar.

A Lei Complementar no 101/00 - LRF, em seu art. 18, define de Íorma clara o
que se entende como Despesa de Pessoal e no seu art. 19 fixa o limite da
Despesa total com Pessoal em percentuais da Receita Corrente Líquida, para

todos os entes da Federação, estabelecendo-o em 60% (sessênta por cento)
para os Municípios.

O seu art. 20, inciso lll, alínea "a", define a repartição desse limite global,

dispondo que a Despesa total com Pessoal do Poder Legislativo não poderá

exceder o percentual de 6% (seis por cento) da Receita Corrente Líquida do

Município. Os arts. 21 a 23 estabelecem a forma de efetivação dos controles
pertinentes.

A omissão na execução de medidas para a redução de eventuais excessos

impõe a aplicação de multa equivalente a 3O% (trinta por cento) dos

vencimentos anuais do Gestor, conforme prescrito no § 1o, do art. 50, da Lei

Federal no 10.028/00, além das penalidades institucionais previstas.

12.1.1 LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

O art. 20, inciso lll, alínea "a" da Lei Complementar no 101/00 (LRF) dispôe:

"Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 náo poderá

exceder os seguintes Percentuais:

lll- na esfera municiPal

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo' incluído o Tribunal de

Contas do MunicíPio, quando houver;"

conÍorme informaçáo registrada no Pronunciamento Técnico, a Despesa Total

com Pessoal do Poder Legislativo alcançou o montante de R$ '1 1.572.056,74'

correspondeu a 2,21% da Receita Corrente Líquida Municipal de R$

524.480.955,22, apurada no exercício financeiro de 2021 '

Constata-se, assim, que houve cumprimento do Iimite disposto no art' 20,

inciso lll, alínea "a" da citada Lei.

í2.2 RELATORIO DE GESTÃO FISCAL - RGF
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12.2.1 PUBLICIDADE

Constam nos autos os comprovantes de publicação dos Demonstrativos do
Relatório de Gestão Fiscal (RGF), cumprindo, assim, o disposto no art. 7o da
Resoh-rção TCM n.o í 065/05 e o quanto estabelecido no § 2o, do art. 55 da Lei
Complementar n.o. 101/00.

12.3. TRANSPARÊNCN PÚBLICA - LEI COMPLEMENTAR N" 131/2009

Conforme estabelece o art. 48-A da LRF, incluído pelo art. 20 da Lei
Complementar no 131 de 2710512009, os municípios disponibilizarão a qualquer
pessoa física ou jurídica o acesso às informações referentes a:

l- despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da

execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização
mínima dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem

fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do
pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado;

ll - receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades
gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.

Analisando-se o sítio oficial da Câmara, verifica-se que estas informações
foram divulgadas.

Analisadas as informações de transparência, com o somatório dos requisitos
analisados, obteve-se como resultado que a Câmara Municipal de Alagoinhas

- BA, alcançou a nota final de 42 (de um total de 54 pontos possíveis), sendo

atribuído índice de transparência de 7 ,78, de uma escala de 0 a '10, o que

evidencia uma avaliação suficiente.

í3. RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO

O arl.74, incisos I a lV da Constituição Federal e art. 90, incisos I a lV e
respectivo parágrafo único, da Constituição Estadual, estabelecem que os

Poàeres Executivo e Legislativo manterão, de forma integrada, Sistema de

controle lnterno, elencando nos citados incisos a sua Íinalidade. A Resolução
TCM no 112OlO5 dispõe sobre a criaçáo ' implementação e a manutenção de

Sistema de Controle lnterno nos Poderes Executivo e Legislativo.

Conforme arl. 2o, da mencionada Resolução, entende-se por Sistema de

Controle lnterno Municipal o conjunto de normas, regras, princípios' planos,

métodos e procedimentos que, coordenados entre si, têm por objetivo efetivar

a avaliação da gestão pública e o acompanhamento dos programas e políticas

públicas, bem õomo evidenciando sua legalidade e razoabilidade, avaliar os

seus resultados no que concerne à economia, eficiência e eficácia da gestão

i

t.
I
I

3

I
3

3

I

i



.àrErvr
Tribunol d€ <ontos dos Muni<ípios do €stodo do Bohio

orçamentária, Íinanceira, patrimonial e operacional dos órgãos e entidades
municipais.

O art. 4o dispõe que as atividades inerentes ao controle interno serão
exercidas em todos os níveis hierárquicos dos Poderes Executivo e
Legislativo municipais, bem como das entidades da administração indireta do
município, por servidores municipais, ocupantes de cargos públicos do quadro
permanente do órgão ou entidade, não sendo passíveis de delegação por se
tratar de atividades próprias do Município.

Acha-se nos autos, o Relatório Anual de Controle lnterno subscrito pelo seu
responsável, acompanhado de pronunciamento do Presidente da Câmara
atestando ter tomado conhecimento das conclusões nele contidas.

Ainda que o Pronunciamento Técnico registre que o Relatório Anual de
Controle lnterno atende às exigências constitucionais dispostas, chama'se
atênção do Poder Legislativo para que sejam adotadas providências
objetivando um funcionamento eficaz do Controle lnterno, em
observância aos dispositivos mencionados, assim como aos arts. 11 e
12 da Resolução TGM no 1120105.

14. DECLARAçÃO pE BENS

Acha-se nos autos a Declaração dos Bens Patrimoniais do Gestor,
relacionando bens e valores, em cumprimento o art. 1 1 da Resolução TCM no

1.060/05.

15. MULTAS E RESSARCTMENTOS PENDENTES

Aponta o Pronunciamento Téctrico a inexistência de pendências atinentes ao

não recolhimento de multas ou ressarcimentos imputados ao Gestor destas
Contas.

16. CONCLUSÃO

Diante do exposto, com fundamento no art. 40, inciso ll e art. 42' da Lei
Complementar no 06/91 , vota-se pela emissão de Parecer Prévio no sentido

de APROVAR, porque regulares, porém com ressalvas, as contas da

câmara Municipal de Alagoinhas - BA, relativas ao exercício financeiro de

2021, constante! deste prol"..o, de responsabilidade do(a) Sr. JOSE CIETO
DOS SANTOS FILHO. Aplica-se ao Gestor a multa no valor R$ Í.300,00 (um

mil e trezentos reais), com arrimo no inciso ll, do art. 7í, da aludida Lei, a ser
recolhida ao erário municipal, na forma estabelecida na Resolução TCM no

1124tO5, sob pena de se adotar as medidas preconizadas no arl' 74 da

multicitada Lei complementar, tendo em vista as irregularidades praticadas

pelo(a) Gestor(a) e registradas nos autos, especialmente:
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. as consignadas no Relatório Anual.

Tal cominação se não for paga no prazo devido, será acrescida de juros legais.

NotiÍique-se o Sr. Prefeito do Município, enviando-lhe cópia do presente, a
quem compete, na hipótese de não ser efetivado, no prazo assinalado, o
pagamento da multa aplicada, adotar as providências cabíveis, inclusive
judiciais, se necessário, já que as decisões dos Tribunais de Contas, por força
do estatuído no art. 71, §3o, da CRFB, das quais resulte imputação de multa ou
débito, tem eficácia de tÍtulo executivo.

A liberaçáo da responsabilidade do Gestor Íica condicionada ao cumprimento
do quanto aqui determinado.

Ciência à ía DCE para acompanhamento.

Por epílogo, registre-se o entendimento consolidado na Jurisprudência do C.
STF e do E. TSE, no sentido de que o julgamento das contas dos Legislativos
Municipais é de competência do Tribunal de Contas correlato, pelo que
nomina-se a presente peça de Parecer Prévio, apenas pela inadequação da
Constituição Estadual ao entendimento ora referenciado, prevalecendo,
contudo, em toda e qualquer hipótese, a exegese firmada pelas Cortes
Superiores, apontada, inclusive, na ADI 849/MT, de 23 de abril de 1999.

SESSÃO ELETRÔNICA DA 2" CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS
MUNICíPIOS, em 09 de novembro de 2022.

Cons. Mário Negromonte
Presidente

Cons. Fernando Vita
Relator

Foi presente o Ministério PÚblico de Contas
Procurador Geral do MPEC

Este documento foi assinado digilalmente coníorme orienta a .esolução TCIú n"01300-'11 Para vêÍificar a autenticidadê deste âcórdão,

consuttê o Sislêmâ dê Acompanhâmênto dê Cofltas ou o site do TCtú na lntemet êm www lcm.ba.gov.br e acessê o foÍmalo dig ial

assinâdo eletÍonicamente.
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pnesreçÃo ANUAL DE coNTAS
Processo TCM no 07 440e22
Exercício Financeiro de 2021
Câmara Municipal de ALAGOINHAS
Gestor: Jose Cleto dos Santos Filho
Relator Cons. Fernando Vita

í. DOCUMENTAçAO

1.1 REMESSA AO TCM - PRAZO

As Contas da câmara Municipal de Alagoinhas - BA, relacionadas ao exercício

financeiro de 2o21 ingressaram eletronicamente neste Tribunal de contas em

O4lO4l2O22. Portanto, dentro do prazo, cumprindo'se, assim, o que dispõe o art'

55daLeicomplementarno06/gleoart.SodaResoluçãoTCMn.o1.060/05.

1.2 GESTOR

A responsabilidade das contas em análise é do sr. JosÉ CLETO DOS SANTOS

FILHô, gestor pelo perÍodo de01lO112021 a3111212021 '

2. ANÁLISE DAS CONTAS

2.1 DISPONIBILIDADE PÚBLICA

As contas do Poder Legislativo foram
e apreciação, juntamente com

60 dias, cumprindo o

I

i

I

exame
de

colocadas em disponibilidade pública, para

as contas do Poder Executivo, pelo período

do endereço eletrônico

;ffib"|""id" ". *tjt 5 e. oa constituição Federat (cF), nos arts. 63 e 95, § 2" da

óãnstituiçao Estadual e no art. 54 da Lei Complementar no 06/91' 11"1t'li:i:t^".:::
àrto" 

" 
càmprovação de publicidade do mencionado Ato, observando o disposto no

art.48 da Lei Complementar no 101/00.

Registre-se que os documentos encaminhados Íoram recepcionados atraves do

or-o"."."o eletrônico e-TCM, conforme regulamentaçôes estabelecidas nas

hesoluções TCM nos. 133712015 e 1338/20í5'

Após o seu ingresso na sede deste Tribunal, foram os autos acrescidos de diversos

documentos nécessários à composição das contas anuais'

Assinala-se, ainda, que as contas sob comento são compostas também pelo
'Cáiatorú 

nnuattcientincaçao (nn), emitido peta t.nspetoria Regional a que o

úffiàip. """".úr"-* l,]riíãi"ioiãá, elencando as irregularidades remanescentes

ão à"ãrpà"namento da áxecuçao orçamentária e financeira' bem assim' do
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Pronunciamento Técnico elaborado pela Unidade Técnica competente,
estando disponíveis no e-TGM - Plataforma de Processos Eletrônicos e no
Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria - SIGA.

Tempestivamente, apresentou arrazoado acompanhado de vários
documentos, que após análise desta Relatoria, resulta nos seguintes registros:

3. DO EXERCíCIO PRECEDENTE

As Prestações de Contas dos exercícios financeiros de 2019 e 2020 não
estiveram sob a gestâo do sr. JosÉ cLETo DOS SANTOS FILHO.

4. ORÇAMENTO

Consta nos autos cópia da Lei Orçamentária Anual (LOA), Lei n.o 2.535,
O4lO1t2O21 , fixou dotações para Unidade Orçamentária da Câmara
montante de R$ 13.717.763,00.

5. ALTERAçÕES ORçAMENTÁRAS

Para ajustar as dotaçôes previstas na Lei Orçamentária Anual às novas
necessidades sobrevindas no decorrer do exercício Íinanceiro, os gestores
públicos fazem uso das alterações orçamentárias.

5.1. CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES

Devidamente autorizados na Lei Orçamentária Anual, foram abertos, através
de Decretos do Poder Executivo, créditos adicionais suplementares no total de
R$ 1.601.948,74, utilizando-se como fonte de recursos a anulação de

dotações, tendo sido contabilizados, conforme Demonstrativos de Despesa,
em igual valor.

5.2 ALTERAçÕES DE ODD

Ocorreram alterações do Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD no

montante de R$ 169.1 10,72, devidamente contabilizados no Demonstrativo de

Despesa.

o Tribunal de contas dos MunicÍpios do Estado da Bahia instituiu através da

Resolução TCM no '1255t07 uma nova estratégia de Controle Externo, com a

implantâção do Sistema lntegrado de Gestão e Auditoria - SIGA, desenvolvido
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em modelo WEB, para recepcionar, por meio da internet, dados e informações

mensais e anuais sobre a execução orçamentária e financeira das entidades
Íiscalizadas.

Esta ferÍamenta possibilita ao Tribunal aprimorar o desempenho de sua função

de orientar, fiscalizar, controlar a aplicação dos recursos públicos e de

acompanhar o cumprimenio dos dispositivos da Lei de Responsabilidade

Fiscal.

A Resolução TCM no 1282t\g dispõe sobre a obrigatoriedade de os órgãos e

entidadegda administração direta e indireta municipal remeterem ao Tribunal,

pelo SIGA, os dados e informações da gestão pública municipal, na forma e
prazos exigidos, a partir do exercício de 2010.

A lnspetoria Regional de controle Externo - IRCE deste Tribunal, sediada em

Alagoinhas _ BÀ, acompanhou, por via documental e pelo sistema lntegrado

de êestão e Auditoria - SIGA, a execução orçamentária e financeira das

contas ora em apreciação, oportunidade em que irregularidades foram

apontadas e levadas ao conhecimento do Gestor, mediante notificações, que

após justificadas remanesceram algumas delas, mas que não chegam a

comprometer o mérito das contas. Da sua análise, destacam-se os seguintes

achados:

.CasosdeAusênciadeplanilhacomdetalhamentodasquilometragense
quantidades de combustíveis por veículos abastecidos'

. Casos de ausência de registro de informações no SIGA'

. Casos de divergência entre o valor apresentado no SIGA e o

encaminhado Pela entidade.

Casos de ausência de informação no SIGA da prova de regularidade

fiscal e trabalhista de contratos.

lrregularidades em processos licitatórios e contratos, demonstrando

que a Lei Federal nô 8.666/93 não foi fielmente cumprida, tendo sido

anotado pela lnsPetoria:

(i) Ausência da definição das unidades e das quantidades a serem

àâquiridas em funçãô do consumo e utilização prováveis' cuja

estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas

técnicas quantitativas de estimação.

(ii) Ausência, no processo administrativo, da respectiva comprovação

de publicação do convite;

(iii) Aquisição de bens e serviços sem a especificação completa do

objeto adquiridos;

!
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(iv) Ausência de comprovação da conformidade dos preços de
referência para o processo licitatório com os praticados no mercado;

(v) Ausência de comprovação, durante toda a execução do contrato,
de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, de acordo com o Art. 55, lnciso Xlll, da Lei Federal 8'666/93;

(vi) Ausência de ato designando um representante da Administração
para acompanhamento e fiscalização da execução do contrato.

7. ANÁLISE DOS BALANCETES CONTÁBEIS

7.í CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

Os Demonstrativos Contábeis Íoram assinados por Contabilista' sendo

apresentada Certidão de Regularidade Profissional, em atendimento à

Resolução no 1.402112, do Conselho Federal de Contabilidade'

7.2 DUODÉCIMOS TRANSFERIDOS

Durante o exercício de 2021, foi repassado à Câmara, a título de duodécimo,
pelo Executivo, a quantia de R$ 13.761.820,56, conforme Demonstrativo das

Contas do Razão.

8. CAIXA E BANCOS

8.1 SALDO DE CAIXA

conÍorme Termo de conferência de caixa constante dos autos, no final do

exercício não restou qualquer saldo em caixa. Ressalta, ainda, que o referido

terrno encontra-se subscrito pelos membros da comissão designados por

Portaria do Presidente do Poder Legislativo, em atêndimento ao disposto no

item 2, do art. 10, da Resolução TGM no 1060/05.

8.2. BANcos

Assinala o Pronunciamento Técnico que, conforme extrato(s) bancário(s) e

conciliação (ões), no final do exercício restou saldo em Bancos no valor de

106,32, recolhidô ao Tesouro Municipal, conforme comprovante juntado aos

autos.
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Aponta o Pronunciamento Técnico que os Demonstrativos das Receitas e

ô;;;". Extraorçamentárias de dezembrot2)Zl registram paÍa as

consignações/retenções o Ãoni"nt" de R$ 2'420'647 '12' náo havendo' asstm'

obrigàções do exercício a recolher'

9.1 CONSOLIDAçÃo DAS CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL

Confrontando os valores evidenciados nos Demonstrativos dê Receita e

DesDesa de dezembro/2o2i, ã à;;;es Executivo e Legislativo' verifica-se

que'não foram identificadas quaisquer irregularloaoes'

9.2 DÁRIAS

No exercÍcio sob exame, a câmara Municipar realizou desoesas com diárias no

varor de RS 32.480,e5, J;;ü;;;;;-{o'za'/' da despesa com pessoal de

R$ 11.572.056,74'

9.3 DEMONSÍRATIVO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

Foi aoresentado o Demonstrativo dos Bens Móveis e lmóveis' observando o

;h:H;'Ã;-ã íàá n"or'ção rcM n'137et2o18'

Conforme o Demonstrativo da Despesa.de dezembro' houve execução no

elemento 52 - Equipamà"t"t " Material permantnte" no montante de R$

56.849,0í, 
"or.r.""ponotnt"à"ã-o 

i'"úi 
"onstante 

nÔ Demonstrativo de Bens

Móveis.

Os Restos a Pagar constituem-se em dívidas q: 
' 

t'no gÍazo e' portanto'

necessitam, no final d" ""'á;=J;;;iiá"0" 
oitponibilidade iinanceira (caixa e

áancosi suficiente Para cobriJos'

Essa determinaçáo está literalmente "llft1i..l1?,,.Lei 
de Responsabilidade

Fiscal (art. 42) parao urtimà áná de mandato' Todavia' o entendimento para os

demais exercício. nnrn""ilol' ã ;;;it;;;;te,úlido oois os mecanismos oe

avariação bimestral " o"'i,í,,àçãã oe-empenho obieiivam a adequaçáo das

ilõ";; á efetiva caPacidade de caixa'

Reoistra o pronunciamento Técnico que após "r:]:" 
constata-se que todas

.. -d".p"r". 
"mp.nr'ao"ã 

ioãrn pjgu" .n9 tl:f:ttto' inexistindo restos a

pagar, contribrinoo p"'J"o ào*'iot" it""l da Entidade e cumprindo o aÍI' 42

da LRF.

I 1. oBRIGAçÓES CONSTITUGIoNAIS
5
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Município. os arts. 21 a 23 estabelecem a forma de efetivação dos controles

pertinentes.

A omissão na execução de medidas para a redução de eventuais excessos

impõe a aplicação de multa equivalente a 3O'k (trinta por cento) dos

vencimentos anuais do Gestor, conforme prescrito no § í0, do art' 5o, da Lei

Fecleral n" 10.028/00, além das penalidades institucionais previstas'

12.1.1 LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

O art. 20, inciso lll, alínea "a" da Lei Complementar no 101/00 (LRF) dispõe:

"Art. 20. A repartição dos limites globais do art' 19 não poderá

exceder os seguintes Percentuais:

lll - na esfera municiPal

a) 6% (seis por cento) para o Legi-slativo, incluído o Tribunal de

Contas do Município' quando houver;"

Conforme informação registrada no Pronunciamento Técnico' a Despesa Total

com Pessoal do Pôder LLgislativo alcançou o montante de R$ 11'572'056'74'

;t*d;;ã;" a 2,21o/o ia Receita iorrente Líquida Municipal de R$

524.4à0.955,22, apurada no exercício financeiro de 2021'

Constata'se,assim,quehouvecumprimentodolimitedispostonoart'20'
inciso lll, alínea "a" da citada Lei.

12.2 RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - RGF

12.2.1 PUBLICIDADE

Constam nos autos os comprovantes de publicação dos Demonstrativos do

nãirlorio de Gestão riscai lncr;' cumprindo, assim' o disposto no art' 7o.da

nãrofrção TCM n.o 1065ród e o quanto'estabelecido no § 20' do art' 55 da Lei

Complementar n 'o. 101/00.

!l

I
ü
T
Ír

I
r Conforme estabelecê o art" 4B-A da LRF' incluÍdo pelo art' 2o da Lei

ô;;i;;"t;, Ã't3t d" zitostzoos, os municÍpios disponibilizarão a qualquer

õÀiãa trsica ou jurídica o acesso às informações referentes a:

| - despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da

execução da despesa, no tíóránto de sua realização' com a disponibilização

mínima dos dados referentes ao número do correspondente processo' ao bem

,7
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11.1 TOTAL DA DESPESA DO PODER LEGISLATIVO (ART. 29'A)

De acordo com art.29-A da GRFB, o total de despesa do Poder Legislativo'

incluindoossubsídiosdosVereadoreseexcluindoosgastoscominativos,não
poàárá unrapassar o montante de R$ 13.761'820,55' Conforme Demonstrativo

ãá-ôà"p".à do mês de dezembro, a Despesa orçamentária Realizada

iàrp"Àn"àál foi de R$ 13.761.714,24, em cumprimento ao limitê

estabelecido no mencionado artigo.

í1.2 DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO

A despesa realizadacom a folha de pagamento, incluído o gastocom subsídio

O" s"üs Vereadores foi de R$ g.Sg7'.2i2,49, correspondente a 69,74% de sua

à"ãit", 
"r*prindo, 

portanto, o limite estabelecido no § 1o' do art' 29-A' da

CRFB.

11.3 REMUNERAçÃO DOS AGENTES POLíTICOS

A Lei no 2.534, de 2gl12t212}, dispôs sobre a remuneração dos Vereadores

pàã u i"g-i"lut ura de 2021 a 2024 ' iixando os seus subsídios mensais no valor

cle RS 12.500,00, Para todos os edis'

Aponta o Pronunciamento Técnico que' conforme Íolhas de pagamento de

janeiro a dêzembro, o desembolso com os subsídios dos Vereadores'

inclusive do Presidente, "ttu 
O" àãotOo com os limites do diploma legal citado'

Ú"Ãã".i, com os incisos Vl e Vll do art' 29 da ConstituiÇão Federal'

12.1 PESSOAL

A Constituiçâo Federal, em seu art' '169, estabelece que as normas específicas

paÍa controle das o"túê- à"'-'Pessoal serão dispostas em Lei

Complementar'

A Lei Complementar no 101/00 - LRF, em seu art' 18' define de forma clara o

que se entende como ot'pà"u de Pessoal e no seu art' 19 fixa o limite da

Despesa total com p"..oi-"rn páicentuais.da Receita Corrente Líquida' para

todos os entes da r"o"r"çaá,"J=tuÉ"i""ànoo-o em 60% (sessenta por cento)

para os MunicíPios.

o seu art. 20, inciso llt, alínea "a", deÍine a repartição 9"..:9 li*'j: glol^1!

dispondo que a Despesa totát 
"orn 

Pessoal do Po-der Leqislativo não podera

exceder o percentual o" iÇ1ãt noi cento) da Receita Corrente Líquida do

6
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fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do
pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado',

ll - receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades
gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.

Analisando-se o sítio oÍicial da Câmara, verifica-se que estas informações
foram divulgadas.

Analisadas as informações de transparência, com o somatório dos requisitos

analisados, obteve-se como resultado que a Câmara Municipal de Alagoinhas

- BA, alcançou a nota final de 42 (de um total de 54 pontos possíveis), sendo

atribuído Índice de transparência de 7 ,78, de uma escala de 0 a 10, o que

evidencia uma avaliação suficiente.

13. RELATÓRIO DE GONTROLE INTERNO

O arl. 74, incisos I a lV da Constituição Federal e art. 90, incisos I a lV e
respectivo parágrafo único, da Constituição Estadual' estabelecem que os

Poàeres Executúo e Legislativo manterão, de forma integrada, Sistema de

controle lnterno, elencando nos citados incisos a sua finalidade. A Resoluçáo

TCM no 112OtO5 dispõe sobre a criação, implementação e a manutenção de

Sistema de Controle lnterno nos Poderes Executivo e Legislativo.

Conforme arL. 20, da mencionada Resolução, entende-se por Sistema de

Controle lnterno Municipal o conjunto de normas, regras, princípios, planos'

métodos e procedimentos que, coordenados entre si, têm por objetivo efetivar

a avaliação da gestão pública e o acompanhamento dos programas e políticas

públicas, bem õomo evidenciando sua legalidade e razoabilidade, avaliar os

seus resultados no que concerne à economia, eficiência e eficácia da gestâo

orçamentária, financeira, patrimonial e operacional dos órgãos e entidades

municipais.

o art. 40 dispõe que as atividades inerentes ao controle interno serão

exercidas em todos os n íveis hierárquicos dos Poderes Executivo e

Legislativo municipais, bem como das entidades da administração indireta do

,r-ni"ípio, por servidores municipais, ocupantes de cargos públicos do quadro

permanente do órgão ou entidade, não sendo passíveis de delegação por se

tratar de atividades próprias do Município.

Acha-se nos autos, o Relatório Anual de controle lnterno subscrito pelo seu

responsável, acompanhado de pronunciamento do Presidente da Câmara

atestando ter tomado conhecimento das conclusões nele contidas'

Ainda que o Pronunciamento Técnico registre que o Relatório Anual de

controle lnterno atende às exigências constitucionais dispostas, chama-se

atenção do Poder Legislativo para que seiam adotadas providências
objet-ivandoumfuncionamentoeficazdoControlelnterno'êm
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observância aos dispositivos mencionados, assim como aos arts' 1í e
12 da Resolução TCM no 1120/05.

14. pECLARAçÃO DE BENS

Acha-se nos autos a Declaração dos Bens Patrimoniais do Gestor,

relacionando bens e valores, em cumprimento o art. 11 da Resolução TCM no

1 060/05.

15. MULTAS E RESSARCIMENTOS PENDENTES

Aponta o Pronunciamento Técnico a inexistência de pendências atinentes.ao

nào recolhimento de multas ou ressarcimentos imputados ao Gestor destas

Contas.

I
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16. CONCLUSÃO

Diante do exposto, com fundamento no art. 40, inciso ll e art' 42' da Lei

Complementarno06/gl,vota.sepelaemissãodeParecerPrévionosentido
ae ÁpnOven, porque regulares, porém com ressalvas' as contas da

ôárnur" Municipãl de Alagãinhas - ÉA, relativas ao exercício financeiro de

2021, constantes destê prolÀto, de responsabilidade do(a) Sl 
-JO9E 9!ETo

óóS'SAf.ffOS F|LHO. Áptica-se ao Gestor a multa no valor R$ 1.300,00 (um

mil e trezentos reais), com arrimo no inciso ll, do art' 71, da aludida Lei' a ser

recolhidaaoeráriomunicipal'naformaestabelecidanaResoluçãoTCMno
1124105, sob pena de se adotar as medidas preconizadas no arl' 74 da

multicitadaLeicomplementar,tendoemVistaaSirregularidadespraticadas
pelo(a) Gestor(a) e registradas nos autos, especialmente:

. as consignadas no Relatório Anual'

Tal cominação se não for paga no prazo devido, será acrescida de 'iuros legais'

Notifique-se o Sr. Prefeito do Município, enviando-lhe cópia do presente' a

il;;;;;"L, na hipótese de não ser efetivado, no prazo assinalado'. o

pàgá*"nto da multa aplicada, adotar as prorridências cabíveis' inclusive

i*til;i., ;; nãcessario, já que asdecisões dos Tribunais de Contas' por força

ãã".tàtriOo no art. 71 , 5e", ãa CRfe, das quais resulte imputação de multa ou

débito, tem eficácia de tÍtulo executivo'

AliberaçãodaresponsabilidadedoGestorficacondicionadaaocumprimento
do quanto aqui determinado.

Ciência à 1" DCE para acompanhamento'

I'
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por epílogo, registre-se o entendimento consolidado na Jurisprudência do C.

STF e do E. TSE, no sentido de que o julgamento das contas dos Legislativos

Municipais é de competência do Tribunal de Contas correlato, pelo que

nomina-Se a presente peça de Parecer Prévio, apenas pela inadequação da

Constituição Estadual ao entendimento ora referenciado, prevalecendo,

contudo, em toda e qualquer hipótese, a exegese firmada pelas Cortes

Superiores, apontada, inclusive, na ADI 849/MT, de 23 de abril de 1999.

SESSÃO ELETRÔNICA DA 2" CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS

MUNIC|PIOS, em 09 de novembro de 2022.

Cons. Fernando Vita
Relator

Este documento foi assinado digitalmente conforme orienta a resolução TCM n'01300-1 1 . Para verificar a autenticidade deste acÓrdão'

consulte o Sistema de AcompaÃhamento de Contas ou o site do TCM na lntemet em www.tcm.ba.gov.br e acesse o formato digital

assinado eletÍonicamênte.
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SECRETARIA GERÂL - TCM / BA

otN,o 12i2il2023

Salvador, 4 de Abril de2023

A Sua Excelênda o(a1 Senhor(a)
Presidenb da Câmara Municipal
ALAGOII{HAS - Bahia

Senhor(a) Prcsidente,

lnformo a Vossa Excelência, para fins do exercício da competência dessa Câmara
Municipal, que o egrégio Plenário deste Tribunal apreciou e prêstação de contas
desse Poder Legislativo, referente ao exercício financeiro de 2021, processo no

074{í0o22, e, em conformidade com o voto do Conselheiro Relator, foi proferida
decisão no sentido da APROVAÇÃO COm RESSALVAS com imputação de multa
ao eÉrb, publicada, em resumo, no Diário Oficial Eletrônico do TCM, ediçáo de
24t11D022, tendo seu trânsito em julgado oconido em04l04â023.

Por oportuno, comunico a Vossa Excelência que o referkío prooesso en@ntra-sê
disponibilizado eletronicamente no endereço http:Ile.tcm.ba.gov.br, possibilitando

a visualizaçáo dos documentos. O inteiro teor do Acórdâo encontra-se disponível
no site do TCM (www.tcm.ba.gov.br) oom as determinagÕes contidas na rebrida
decisâo, devendo, para tanto, observar os prazos previamente estabelecidos nesta-

Regisúe.se o entendimento consolidado na Jurisprudência do STF e do TSE, no

senlido de que o julgamento das contas dos Legislativos Municipais é 
. 
de

cornpetência ào Tribúnal de Contas conelato, pelo que nomina-se a peça decisória

de Àórdao, apenas pela inadequação da Constituiçâo Estadual ao êntendimento
ora reúeÍenciado, prevalecendo, contudo, em toda e qualquer hipóteset ê exegese
firmada pelas Cortes Superiores, apontada' inclusive, na ADI 849/MT, de 23 de

abril de 1999.

Atenciosamente..
Lla^W

ANA LUYZA REIS UENDONçA
Secretária Geral

TRIBITNAL DE CONTAS IX)S MT]IüCÍTTOS DO ESTADO DABAIIIA
centso Àdministrarivo da Búia - cAB - Av. 4, n' 495, 3o urdar, T€1. (71) 3l 15-4404 - CEP. 41075-0U2

Salvada - Búia
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